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 AVISO  03  de  2022/2023 

  
 Contratação de Técnicos Especializados para a Área Técnica  
 

 do Curso Profissional de Intérprete / Ator / Atriz  
 

Designação e Constituição do Júri 
  

1. Através da respetiva aplicação informática da DGAE e do Aviso 03 de 2022/23, foi 

aberto procedimento de seleção nos termos nos termos do Decreto-lei n.º 132/2012 

de 27 de junho, com a redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 28 /2017, de 15 de 

março, relativos a contratação de técnicos especializados para o exercício de 

funções de formador no Curso Profissional de Artes do Espetáculo – Interpretação, 

no Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes [AEN2ABT], no ano letivo de 

2022/2023, para suprimento de necessidades temporárias deste estabelecimento de 

ensino; ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Dando cumprimento ao disposto nos artigos 20.º, 21.º e 22.º da Portaria n.º 83-

A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-

A/2011 de 06 de abril, constituo e designo para Júri do procedimento de seleção 

identificado no ponto anterior os seguintes elementos: ----------------------------------------- 

 Presidente do Júri: -------------------------------------------------------------------------------------- 

 CELSO JOSÉ PACHECO DA SILVA, Subdiretor ----------------------------------------------- 

 Vogais efectivos: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 Primeiro Vogal: SANDRA CRISTINA ALVES XISTO - Adjunta da Diretora --------------- 

 Segundo Vogal: PEDRO FALCÃO CORREIA – Coordenador de Departamento-------- 

 Vogais suplentes: --------------------------------------------------------------------------------------- 

 MARIA GORETI FERREIRA LEITÃO, Adjunta da Diretora; ----------------------------------- 

 PAULO MIGUEL SILVA, Adjunto da Diretora. ---------------------------------------------------- 

3. O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro 

vogal efetivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

4. Os vogais efectivos serão substituídos nas suas faltas e impedimentos pelos vogais 

suplentes. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Abrantes, 30 de agosto de 2022 

A Diretora do Agrupamento, 
Maria Isabel Paulino Rebeca Alves 


